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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO 
PORTARIA N.º 098/2024.  
Concede Férias a servidores. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder Férias Regulamentares aos Servidores abaixo relacionados: 

 
Registre-se, 
Publique-se e,  
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, ao 01 dia do mês de julho do ano 
de 2024.            
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PORTARIA N.º 096/2024. 
Concede licença ao servidor EDMAR MANOEL DA SILVA. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, em especial ao disposto contido na Lei 
Complementar Federal nº 064/90 de 18/05/1990, 
R E S O L V E, 
Conceder ao servidor EDMAR MANOEL DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade RG nº.5.786.066-9-PR, ocupante do cargo de Técnico em 
Radiologia, Classe-III, Nível-24, lotado na Secretaria de Saúde, 03(três) 
meses de licença para fins de concorrer ao cargo eletivo de Vereador no pleito 
eleitoral de 2024, conforme preceitua as legislações vigentes, e protocolo 
361/2024, a partir de 06/07/2024, sem prejuízos em seus vencimentos. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 27 dias do mês de junho do ano 
de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PORTARIA N.º 099/2024. 
Concede licença ao servidor JULIO CEZAR DE SIQUEIRA AIRES. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, em especial ao disposto contido na Lei 
Complementar Federal nº 064/90 de 18/05/1990, 
R E S O L V E, 
Conceder ao servidor JULIO CEZAR DE SIQUEIRA AIRES, portador da 
Cédula de Identidade RG nº.10.110.948-8-PR, ocupante do cargo de 
Motorista, Classe-II, Nível-10, lotado na Secretaria de Saúde, 03(três) meses 
de licença para fins de concorrer ao cargo eletivo de Vereador no pleito 
eleitoral de 2024, conforme preceitua as legislações vigentes, e protocolo 
736/2024, a partir de 06/07/2024, sem prejuízos em seus vencimentos. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, ao 01 dia do mês de julho do ano 
de 2024. 

CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PORTARIA N.º 100/2024. 
Concede licença ao servidor ALEXANDRE AQUILES MELISINAS. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, em especial ao disposto contido na Lei 
Complementar Federal nº 064/90 de 18/05/1990, 
R E S O L V E, 
Conceder ao servidor ALEXANDRE AQUILES MELISINAS, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 2.040.021-8-PR, ocupante do cargo de Técnico 
Agrícola, Classe-III, Nível-23, lotado na Secretaria de Meio Ambiente, 
Agricultura e Turismo, 03(três) meses de licença para fins de concorrer ao 
cargo eletivo de Vereador no pleito eleitoral de 2024, conforme preceitua as 
legislações vigentes, e protocolo 384/2024, a partir de 06/07/2024, sem 
prejuízos em seus vencimentos. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 02 dias do mês de julho do ano 
de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO Nº 165/2.023 
MODALIDADE Pregão Nº 038/2.023. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO N°163 DE 25/072023 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, inscrito no CNPJ sob nº. 
61.198.164/0001-60, neste ato representada por Paulo Roberto de Carvalho, 
portador (a) do RG nº 4.385.718-9 SSP/SP, CPF nº 342.265.568-9, residente 
na Alameda Barão de Piracicaba, n° 740, Torre B, 6° andar, Campos Elíseos, 
São Paulo - SP, resolve firmar o presente 1° TERMO ADITIVO AO Contrato 
de Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
Pregão nº. 038/2.023, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA 
O 1º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 165/2023, tem por 
objeto acrescentar mais 248 dias de vigência das Apólices de Seguro dos 
veículos abaixo descrito, com base no Art. 57 §1º inciso I da Lei nº. 8.666/93, 
passando a mesma a vigorar de 26/07/2024 a 31/03/2025. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Em virtude do valor ora aditado fica acrescido ao valor já pactuado um 
montante de R$ 7.847,75 (sete mil e oitocentos e quarenta e sete reais e 
setenta e cinco centavos). 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente 
licitação serão recursos oriundos da Fonte: 26 SECRETARIA DE SAUDE 10 
Manutenção dos Serviços de Saúde 339039690500 SEGUROS DE IMÓVEIS 
DA SAÚDE PÚBLICA.  
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o 
presente aditivo em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante as 
testemunhas. 
Altônia, 3 de julho de 2024. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 080/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 138/2024 
P.A._1Doc Nº 1177/2024 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 
Art. 75 da Lei nº. 14133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, 
pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/DIVISÃO DE CULTURA E 
COMUNICAÇÃO, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE BEBEDOURO INDUSTRIAL PARA ATENDER 
NECESSIDADE DO CENTRO CULTURAL NELSON CADARI, no valor de R$ 
6.314,90 (seis mil trezentos e quatorze reais e noventa centavos). Com a 
empresa: PAULO SERGIO DE CARVALHO - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
01.591.599/0001-10 com sede a Praça Carlos Gomes, 155, Centro - CEP: 
87.550-000, na Cidade de Altonia, estado do Paraná. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:  



 

MUNICIPIO DE ALTÔNIA                    
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO  

                          Ano XIII  
Edição n.º 2.319     

P á g i n a  | 2                      
Quinta-feira, 04 de julho de 2024 

 

DOCUMENTO E ASSINATURA DIGITAL       –       Autenticidade e original disponíveis no endereço  
                www.altonia.pr.gov.br                               https://www.altonia.pr.gov.br/diario-oficial/ 

Em conformidade com a Lei Municipal n.º 1.188/2012 e Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil 
Rua Rui Barbosa, 815      –      Centro - CEP 87.550-000      –      Altônia-Paraná      –      Fone/Fax: (44) 3659-8160    

    

 
REQUISIÇÃO 101/2024          -         RESERVA  153/2024 
Altônia, 04 de julho de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 080/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 138/2024 
P.A._1Doc Nº 1177/2024 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 
Art. 75 da Lei nº. 14133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, 
pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO/DIVISÃO DE CULTURA E 
COMUNICAÇÃO, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE BEBEDOURO INDUSTRIAL PARA ATENDER 
NECESSIDADE DO CENTRO CULTURAL NELSON CADARI, no valor de R$ 
2.490,00 (dois mil quatrocentos e noventa reais). Com a empresa: PAULO 
SERGIO DE CARVALHO - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 01.591.599/0001-10 
com sede a Praça Carlos Gomes, 155, Centro - CEP: 87.550-000, na Cidade 
de Altônia, estado do Paraná. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:  

 
REQUISIÇÃO 101/2024          -         RESERVA  153/2024 
Altônia, 04 de julho de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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